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O l\,1UNlCíP|O DE ARACAT|, pessoa jurídica de direlto púb co inteTno, cor. sede na
Rua Saftos Dumont, no 1'146 - Farias Brto, Aracat/CE, inscrito no CNPJ/N,4F sob o no
07 .684.756100A1-46, por intermédio da SECRETARTA tVtUNICtpAL DO TURTSMO E
CULTURA, neste ato representado poT seu ordenador cje despesas, o Sr. LUCAS
PESSOA BEZERRA, ao fna assinado, doravanle denominada simplesÍnente
CONTRATANTE, do outro lado, a empresa BM pRODUçOES ARTTSTTCAS-EtRELt,
pessoa juríd ca de direito privado, inscrta no CNPJ sob o no I 9. S88.728/OOO i _04, com
sede na Rua Anton o Carlos lvagalhaes,no 2487, Edifício Fernandez plaza, Sala 1 114_
Parque Bela Vista, Salvador/BA, CEpt 40.290-OOO, íepresentacla por Wash ngton Be I

I\4arques da Silva, CPF no 075.103.655-20, ao fim assrnado, doravante denominada
simp esmente CONTRATADA, de acordo com o pTocesso de INEXIcIBILIDADE de
Licilação nô 12.A0212O23-\N, êm coníormidade com o que preceitua a Lei Federal no
8.666/93, de 21 dê junho de 1993 e suas alteraÇões posterores, sujeitando-se as
partes às suas normas, cláusu as e condiçóes a seguir ajustadas:
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cLÁusuLAS coNTRATUAts

cLÁusuLA pRtMEtRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
1.1- Processo de lnêxigibilidade de Licitação, de acordo com o art. 25, inciso lll, e o
parágrafo úntco, do ârt.26, da Lei no 8666/93 e suas a teraÇões posteriores,
devidamente ratificada pelo Ordenador de Despesas da Secretaria Do Turismo E
CLiltura, bem como a proposta comercial apresentada

cLAúsuLA sEGUNDA - Do oBJETo

? _:.-O_,!.-u"T]: conrÍato reÍ oor objeto à CONTRATAÇÃO DE ATRAçÁO
ARTtsrcA ,,BELL MARQuEs" paRA ApRESENTAÇÃo No pRÉ-cARNAVAL Do
ARACATI DE 2023, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE TURISMO E
CULTURA, que ocorrerá às th3omin da manhánodia22deaúldê2022

cLAúsuLA TERcEtRA - Do vALoR
3.1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto
deste contrato o valor global de R$ 35O.OO00O (trezentos e clnquenta ml reãis)
conforme proposta apresentada pela contratada corn duração do show de 01 hora e
30 minutos de show. WA5HINGTON

BELL MARQUES p",waHMroN Brir

cLAúsuLA euARTA - DAS oBRIGAÇóES DA coNTRATANTE |,luorrr,*urr, [*],#]?,
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4.1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as
condiçôes necessárias ao pleno cumprimento das obrgações decorrenles do Termo
Contratlral, consoante estabelece a Lei n! 8.666/93 e suas alteraçõês posterioresl

4.2- Fiscal zar e êcompanhar a execuÇão do objeto contratual;

4.3- Comunicar ao(à) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com
a execução do objeto contratual, dilgenciando nos casos que exiqirem providências
corretivas:

4.4- Providenciar os pâgamentos ao(à) CONTRATADô(A), à vista das Notês Fisca s
/Faturas devidamente êtestadas peo Setor competente da prefeitura À/uncipal de
Aracati. conforme o acordâdo

CLÁUSULA QUINTA . DAS oBRIGAÇÕES DA coNTRATADA
5.1- Executar o ob]eto do Contralo, de conformidacje com as condições e prazos
estabelec dos neste Termo Conlratua e na proposla apresentada, de inrediato a paftir
do receb mento da Ordem de ServlÇo emilida pela Secrêtâr a De Turismo E Cultura.

5.2- Manter dLrrante toda a duraÇão do coftrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas ês condlções de qualif caÇão ex qidas no processoi

5.3- Providenciar a imed ata correção das defic ências e/ou irregularidades apontadas
pela CONTRATANTE, arcando com eventuais preluízos causados à CONTRATANTE
e/ou terce ros, provocados por neficiência ou trregu arldade cometda por seus
empregados e/ou prepostos envolv dos Ia execução do objêto contratual;

5.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maor ou caso foduito, desdê que
notficado o Waza de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela SECRETARIA DE
TURISI\r1O E CULTURA, não serão cons derados como nadimplemento contratual.

CLÁUSULA SEXTA _ DO PRAZO DO CONTRATO

6.1- O contrato terá o prazo de vigência até 30 de junho dê 2023, a contar da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma prêvista na Let de LicitaÇões.

CLAÚSULA sÉTIMA - DAS coNDIçÓEs DE PAGAII,IENTo

7.1- Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e
Fatura corrêspondente. A Faiura deverá ser aprovada, obrigatoriamentê, peio Setor
coÍnpelente da Secretaria De Turismo E Cultlra que atestará a execLlção do objeto
contratado;

L(v
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7.2- Caso o íaturamênto sêja aprovado pela SECRETARIA DE TURISN,4O E
CULTURA, o pagamento será efetuado alé o 30o (tr gésimo) dia âpós o prolocolo da
falura pelo(a) CONTRATADO(A).

CLAÚSULA OITAVA. DA FONTE DE RECURSOS

8.1- As dêspesas decorrênles da contratação coreráo por conta dê recursos próprios,
sob I

Dotação Orçamentária 1201 04 122 0035 2.091 - pARTtCtpAÇÃO, pROt\rOÇÃO E
REALIZAÇAO DE EVENTOS;

Classificação Econômica no 3.3.90.39.00 - OUIROS SERVTÇOS DE TERCETROS
PESSOA JURiDICA

Fonte dê Recurso 1500000000.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

9.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigaçôes âssumidas, garantidas a prévia
defesa, a Administração podêrá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sançôes:
a)Advertência.

b)lvlultas de:

b.1) 10% (dêz por cento) sobre o valor contratado, em câso de recusa do(a)
CONTMTADO(A) em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data da notiÍicação feita pela CONTRATANTE;

b.2) 2% (dois por cênto) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do
Contrato e rescisão do pacto, a critério da SECRETARIA DO TURtSI\,,tO E CULTURA,
em caso dê atraso nâ êxecução do objeto;

b.3) O valor da multa referidâ nesta cláusula será descontada .ex.oÍfício,, do(a)
CONTMTADO(A), mêdiânte subtração a ser efêtuada em qualquer fatura de crédito
em seu Íavor quê mantenha junto à SECRETARIA DE TUR|SI\,IO E CULTURA,
indepêndente de notificação ou interpelação judiciâl ou extrajudicial;

c) suspensâo temporária do direito de participar de licitação ê impedmento cle
contratar com a Adminislração, pelo prazo de até 02 (dois) afosi

d) dêclaração de inidoneidade para liclar ou contratar com a Administração pública,
enquanto peadurarem os motvos determinantes da punição ou até que a
CON fRATANTE promova sua reabil'taçào.

CLÁUSULA DECIMA - DA RESCISÂO

10.1- A rescisão contratual podêrá ser:

as nadodefonna

wAsHlNcToN BELL diqitâr poÍ wasHrNGroN
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a) Determinada pol alo unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos I a Xll do ad. 78 da Lel Federal n0 8.666/93:

,0

b)Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaÇão escrita
da autordade compêtente, reduzida a termo no processo licitatório,
convenrência da AdministraÇão;

10.2- Ern caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVlldo art. 78 da
sem que haja culpa do CONTRATADO(A), será esta ressarcida
regulamentares coraprovados, quando os houver sofridol

e fundamentada
desde que haja

Le n" 8.666/93,
dos prejuÍzos

10.3- A rêscisão contratual de q!e trata o inciso I do ad. 78 acarreta as conseqüências
previstas no art. 80, inclsos I a lV, ambos da Lei nó 8.666/93.

CLAÚSULA DÉCI[4A PRIMEIRA . COI\4PLIANCE, ANTICORRUPçÃO E
PREVENçÃO À LAVAGEM DE DINHEIRO
15.1 - As PARTES declaram que, direta ou indlrelamente, atuêm em seus negoctos
com o mêis alto padrão de condutâ e conformldade, e com relaÇão ao objeio desse
Contralo, informam não terêm cometido atos que v o ariarn âs prev sões deste título.

15.2 - As PARTES declaram que cumprem e cumprirão, todas as leis relacionadas a
anticorrupção, lavagem de dinheiro, antissuborno, antitruste e conÍlito de interesses,
incluindo principalmente, mas não sê limitando â Lei Brasileira AnticorrupÇão (Le
12.84612013), Decrêto BrasileÍo Anticorrupção (Decreto r" B.42Ol2O1i), Lei Brasile ra
dê Lic tações (Lei n" 8.666/1993) e qualquer tegis aÇão rêlativa à lavagem de dinheiÍo.

15.3 - As PARTES declaram para todos os eíeitos, quel
a) Adotam polítlcas de prevenÇão e combatê à corrupção, à lavagem de dinhetro e ao
financlamento ao terroÍismo, e aboradas êm conÍormidade com as lêgtslações
apicáveis, bem como desenvolvem suas atividades em êstrita observância a estas
políticas, não adotando qua quer prática vedada pela lêgislação aplicávet ou u|lizando
em suas
b) Náo utlizam trabalho ilegal, se comprometendo, ainda, a não utillzar práticas de
trabalho análogo ao escTavo ou mão de obra infanl l, salvo esta última na condição de
aprendiz, observadas as dsposÇões constantes da Conso jdaÇão clas Leis do
Traba ho - CLT;
c) Não empregam menores até 1B (dezoto) anos, nclusive menor aprencliz, err ocars
prejudiciais à sua formação, ao seu desenvolvimento Íísico, psíquico, morêl e social, ...,)
bem como em locais e servrços perigosos ou nsalubres, em horário noturno e, ainda, -,r;t4 ,
em horários que não permitam a írequê|cia destês empregados à escola; í,'- l-
d) Cun]prem a leglslação habalh sta, quanto às horas de trabalho e âos direitos dos '
empregados ê não dificultam a participação desses em sindicatos; e. Não u izam
práticas de discriminaÇão negativa e tim tativas ao acesso à retação de emprego ou " IÂifllliüll*;"
sua manutenção, incluindo, mas sem limitação, práticas de d scrm nação e lmltação r\4;Ràu,r.i-;.;.
errrazãodesexo,oTigem,râça,cor'condiÇãofÍsica,religião,estêdociVil,idade,5DA
situação familiar ou estado gravÍdico;

ffin ry@
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e êrrad car práticasprotêção ao meio ambientê,
danosas ao me o ambiente.

comprometendo-se a

15.4 - As PARTES declaram, gaaantem e aceitam que, com relação a esie Contrato e
sua ativ dade:

a) Náo houve e não haverá nenhum tipo de solicitação, cobrança, obtenção ou
exigêncla para s e para outrêm de vantagem ifdevida ou promessa de vantagêm
indevda, com pretexto de condicionar em aio praticado por agênte público e/ou
privado;
b) Não oÍerecem, prometem, realizam pagamentos ou dão beneÍícios, presentes,
lr]centivos, bônus ou qualquêr coisa de valor a {]m Agente Público, seja ele, naclona
ou estrangeiro; e
c) Não doam fundos, financtam ou de qualquer forma subsidiam âtos ou prátlcas
legais.

'15.5 - As PARTES se comprometem a combater toda e qualquer atvtdade que seja
contra livre concorrência, êspec almente, mas não se limitando, as iniciativas indutoras
à formação de cartel.

'15.6 - As PARTES ficarão sujeitas a auditorias e v sitas, real zêdas a cr tér os da outra
PARÍE, para verlÍicação do cumprimento das práticas estabelecidas nesie título, com
foco nas transações realizadas nesse contralo e cora aviso prévio de 20 (dias),
sêrnprê prêcedido da assinatura de um Termo de Confidencialidade (NDA - Non
D sclosure Agreement).

15.7 Caso a PARTE auditorâ, entenda pela nêcessidade de contratação de uma
empresa especia zada paa rcalizaçáo da auditoÍia descrita no caput desta cláusula,
todos os encargos e verbas devidas por essa conlratação serão de responsabildade
da PARTE quê dese a Íealizar d audito-a.

15.8 - As PARTES, caso seja so icitado pela partê contrária, aceita env ar documentos
e ev dênc as referentes a essa contratação para veÍificação e garantia do cumprimento
das práticas descriias neste título. 15.9 - O não cumprimenlo ou violação por qualquer
das PARTES de quaisquer práticas estabelecidas neste título poderá ensejar a
lmediata rescisão dêste contrêto, atvidades, quasquer valorês, bens ou diretos
provenientes de infração pena l

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS

1 1.2- Obr gação do contratado de rnanter,
compatibilidade com as obrigaÇões por
qualficação êx gidas no processo.

CLÁUSULA DÉcIMA TERcEIRA - Do FoRo

durante toda a execuÇão do Contrato, enl
êle assumdas, todas as condições dê

ARACATI-

WASH NGION BELL POIWA5HNGTONE[

iúARQUESDA iil,lfff,:i.,,,.
SILVÀ:0751 0365520 óador zo,ror.oe

11.1- Declâram as pades que este Contrato corresponde à man íestação
con'rpleta e exclusiva, do acoado entre elâs celebrado;

12.1- A íorc da c dade de Aracati é cornpetente para dirimir as questões rêlac onadas
com a execuÇão dêste contrato não resolvida pelos meios adm n slrat vos.

Áv. D.agãr do Mar,230, Ceílro, Aracati'CE - SrasilC€pi 62804-00O
(+55 88) 3421-1050 I {55 88) 1421-19451 www.ê.âcati.cê.1!ôv.b.
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E, estando ass m justos e acertados ass nam o pTesentê lnstrumento,
em 03 (três) vias de igual teor e forma, lldo e achado conforrne, perante duas
testemunhas que também o assinam, para que produza sêus jurídicos e legais êfêitos.

Aracal /CE, 09 de jane ro

cNPJ No 07.684.756/0001 46
Ordênador De Despesa Da

Secretaria Do Turismo E Cultura
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Washington Bêll Marques da Silva
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